
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022
Nome Empresarial: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00      2.343.817,53
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00         14.456,68
              0,00         85.082,35
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00          2.997,59
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados

IRPJ
CSLL

  0,00               0,00

              0,00               0,00

O presente Recibo de Entrega da  DCTF  contém a transcrição da  Ficha Resumo da declaração, que constitui confissão de dívida, de  

forma  irretratável, dos impostos e contribuições  declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos  declarados na DCTF  e  não 

pagos  serão inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), para fins de cobrança judicial, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo  

5º  do  Decreto-Lei  nº 2.124, de  13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984. Ademais, será 

encaminhada ao Ministério Público Federal Representação Fiscal para Fins Penais nos casos em que, em tese,   tenha  ocorrido  crime  

contra  a  ordem  tributária ou  contra  a previdência social, como por deixar de  recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 

conforme dispositivos da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e do Código Penal.

Sobre  os  tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e juros de 

mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. No  caso  de falta de apresentação ou de apresentação da declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às 

multas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não produzirá efeito a solicitação de retificação de informações prestadas na DCTF que tiver por objeto: reduzir débitos relativos a 

impostos e contribuições cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em DAU ou tenham sido objeto de pedido de parcelamento 
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intimado do início de procedimento fiscal.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: ROGERIO CRESPO GUALDA                                       
CPF: 135.633.517-91
Telefone: (48  ) 32711313      Ramal: 1312      FAX: (    )          
Correio Eletrônico: JULIANA@PLANSUL.COM.BR                  

Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 23/02/2023 às 16:50:47

2320266591

Essa declaração foi assinada com o certificado
digital do NI 78.533.312/0001-58

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         05.89.07.30.55-65

Versão: 3.60
05.89.07.30.55



MINISTÉRIO DA ECONOMIA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.6

CNPJ: 78.533.312/0001-58 Mês/Ano: DEZ 2022

Dados Iniciais

Período: 01/12/2022 a 31/12/2022

Declaração Retificadora: NÃO

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: NÃO

PJ optante pelo Simples Nacional: NÃO

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real Trimestral

PJ com débitos de SCP a serem declarados: NÃO

PJ optante pela CPRB: NÃO

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das Obrigações 
do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e/ou da Cofins: Não-cumulativo e Cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Logradouro: RUA JOAQUIM COSTA    Número: 270

Complemento: CASA Bairro/Distrito: AGRONOMICA

Município: FLORIANÓPOLIS   UF: SC

CEP: 88025-400      Telefone: (48)  32711313    Fax: (1312) 

Caixa Postal:       UF:       CEP: 

Correio Eletrônico: juliana@plansul.com.br

























RECURSO ESPECIAL Nº 1591595 - SC (2016/0069315-5)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI
ADVOGADO : JEFTE FERNANDO LISOWSKI - SC012256
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais da PLANSUL PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA. e da FAZENDA NACIONAL contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ fls. 589/590):

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA PELO LUCRO REAL. LACUNA DE 
REGULAMENTAÇÃO. REDUÇÃO TELEOLÓGICA.
1. Caso em que se abordam as inovações trazidas pelas Leis ns. 10.637/02 e 
10.833/03, que criaram as hipóteses não-cumulativas do PIS e da COFINS. No 
regime cumulativo, as alíquotas dessas contribuições são de 0,65% e 3 %. No 
regime não- cumulativo, subiram para 1,65% e 7,6%, mas essa elevação seria 
compensada com a possibilidade de o contribuinte deduzir, do tributo devido, 
seus créditos de PIS e COFINS embutidos no valor de bens e serviços 
adquiridos em suas atividades empresariais.
2. A opção pela manutenção dos dois regimes de tributação, o cumulativo e o 
não-cumulativo, impôs ao legislador a necessidade de adotar um critério 
razoável de discrimen para determinar quais empresas passariam para o regime 
não-cumulativo, quais permaneceriam no cumulativo. A coerência lógica do 
sistema, conjugada com a observância do princípio da isonomia, implicava 
que, para o regime não-cumulativo, fossem enquadradas as empresas que 
acumulariam significativo volume de créditos em virtude das mercadorias e 
serviços adquiridos no processo produtivo, remanescendo no cumulativo as 
que, por sua natureza, não teriam como realizar tais créditos.
3. Não tendo o legislador equalizado o tratamento tributário das empresas 
cujos produtos ou serviços são onerados pela incidência do PIS e/ou da 
COFINS, e daquelas que não sofrem tais ônus, por força do casuísmo da 
regulamentação, evidencia- se lacuna, cabendo ao julgador integrá-la, no caso 
concreto, de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
direito.
4. A regra inserta no inciso II do art. 8º da Lei 10.637/02, e do inciso II do art. 
10 da Lei nº 10.833/03, deve ser interpretada de modo a enquadrar as 
empresas, tributadas pelo imposto de renda pelo lucro presumido ou arbitrado, 
no regime cumulativo.
Dela, nada se extrai quanto às tributadas pelo lucro real, cujo tratamento, no 
que diz respeito à exigência do PIS e da COFINS, dependerá de outras regras.
5. O regime de tributação do imposto de renda pelo lucro real ou lucro 
presumido não constitui critério adequado que justifique a sujeição da 
impetrante a regime tributário mais rigoroso que o imposto a empresas em 
situação análoga, estabelecendo uma situação de violação ao princípio da 
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isonomia.
6. Caso em que não se trata de inconstitucionalidade em tese das leis que 
estabeleceram os regimes não-cumulativos do PIS e da COFINS, mas de 
interpretação e integração do sistema normativo aplicável, que apresenta 
lacuna de regulamentação, colmatável pela via da redução teleológica.7. Apelo 
da Impetrante provido parcialmente para reconhecer o seu direito de sujeitar-se 
à tributação de PIS e COFINS pelo regime cumulativo, relativamente às 
receitas decorrente da prestação de serviços, e para reconhecer o direito à 
compensação dos valores recolhidos a maior, observada a prescrição 
quinquenal, tendo em conta o ajuizamento da presente demanda.

 

Os embargos de declaração opostos pela FAZENDA NACIONAL 

foram acolhidos parcialmente “para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 642).

A PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTADORIA LTDA. 

opôs embargos declaratórios, os quais foram parcialmente acolhidos para “a) tornar sem 

efeito o acórdão constante no evento nº 26, o que importa em afastar o prequestionamento 

explicitado naquele julgado; b) afirmar juízo de não conhecimento dos embargos 

declaratórios opostos pela União no evento nº 16, em face da ocorrência de preclusão 

consumativa; c) conhecer dos embargos declaratórios opostos pela União no evento nº 

15, acolhendo-os parcialmente para considerar prequestionados os seguintes dispositivos: 

artigos 8º, II, da Lei 10.637/02 e 10, II, da Lei nº 10.833/03, artigos 5º, II, 145, § 1º, 150, 

II, e 195, § 9º, todos da Constituição” (e-STJ fl. 722).

Novos aclaratórios opostos pela autora foram acolhidos 

parcialmente “apenas para fins de prequestionamento” (e-STJ fl. 749).

Em suas razões de recurso especial, PLANSUL PLANEJAMENTO 

E CONSULTORIA LTDA. aponta ofensa aos arts. 158, 467, 474 e 501 do CPC/1973, 

além de divergência jurisprudencial, ao argumento de que a oposição de dois embargos 

de declaração enseja preclusão consumativa, de modo que a desistência recursal 

requerida pela FAZENDA NACIONAL em relação aos primeiros determina o trânsito 

em julgado do acórdão recorrido (e-STJ fls. 760/776).

A FAZENDA NACIONAL alega violação dos art. 535, II, do 

CPC/1973, pelo acórdão que rejeitou os embargos de declaração. Aponta contrariedade 

aos arts. 1º e 4º da Lei n. 10.637/2002 e 1º e 5º da Lei n. 10.833/2003, por entender que as 

empresas prestadoras de serviços que apuram lucro real são obrigatoriamente sujeitas ao 

regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS.

Contrarrazões às e-STJ fls. 814/816 e 870/906.

Os recursos especiais foram admitidos na origem (e-STJ fls. 909 e 
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913).

Passo a decidir.

Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 

março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 

prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

Feita essa anotação, tem-se que os recursos especiais originam-se 

de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que assegurou à parte autora, 

empresa prestadora de serviços e que apura o IRPJ pelo lucro real, o direito de se 

submeter ao regime não cumulativo de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS. 

Outrossim, diante da oposição de dois embargos de declaração e do pedido de desistência 

dos primeiros embargos pela Fazenda Nacional, desconsiderou essa manifestação e 

julgou os segundos embargos opostos.

DO RECURSO ESPECIAL DA PLANSUL PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA.

Segundo a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, requerida a desistência do recurso, ato irretratável, operam-se, desde logo, seus 

efeitos pertinentes, independentemente de homologação ou de aquiescência da parte ex 

adversa, não havendo, assim, como existir posterior retratação, salvo no caso de erro 

material, o que não se verifica na hipótese. É certo também que, se a parte interpõe dois 

recursos, por força da preclusão consumativa, examina-se o primeiro, de modo que, se ela 

desiste do primeiro (recurso), opera-se o trânsito em julgado.

Nesse sentido:

AGRAVOS REGIMENTAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INTERPOSTOS EM DUPLICIDADE. O SEGUNDO PEDINDO 
DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA POR 
OCASIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO PRIMEIRO RECURSO.
[...].
3. A jurisprudência desta Corte possui firme entendimento de que a 
desistência apresentada quanto aos primeiros embargos de declaração 
com a intenção de que sejam apreciados os segundos, não tem o condão de 
afastar a preclusão consumativa, pois tal desistência deve ser homologada 
e como consequência nenhuma das duas impugnações poderá ser 
apreciada. Nesse sentido: REsp 1.009.485/RS, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi, DJe de 14.12.2009.
4. Agravo regimental, petição nº 00460321/2014, desprovido e agravo 
regimental, petição nº 00460328/2014, não conhecido.
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(AgRg nos EDcl no AREsp 501.583/SC, Rel. Ministra MARGA TESSLER 
(JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015) (grifos acrescidos).
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPOSIÇÃO DE DUAS PETIÇÕES EM 
DATAS DIFERENTES. DESISTÊNCIA QUANTO À PRIMEIRA. ATO 
IRRETRATÁVEL. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO 
DA SEGUNDA PEÇA RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO ATO.
1. A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso, ainda que com o 
propósito de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de afastar a 
preclusão consumativa no que concerne a este. Precedentes.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no Ag 1049941/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe 16/04/2013) 
(grifos acrescidos).
 
Recurso especial interposto em duplicidade. Preclusão consumativa por 
ocasião da interposição do primeiro recurso, impossibilitando a repetição do 
ato. Posterior apresentação de pedido de desistência quanto ao primeiro 
recurso, para que apenas o segundo tenha trânsito. Ato irretratável. 
Homologação. Impossibilidade de conhecimento de ambos os recursos 
interpostos, um pela desistência, outro pela preclusão.
- Com a interposição do recurso especial, ainda que antes de esgotado o prazo 
legal, há a preclusão consumativa do ato. Não é possível, nesse contexto, a 
apresentação de novo recurso pela parte.
- A desistência apresentada quanto ao primeiro recurso especial, ainda 
que com a intenção de que seja apreciado o segundo, não tem o condão de 
afastar a preclusão consumativa. Tal desistência, que é ato irretratável, 
deve ser homologada sem consequências para o segundo recurso. Como 
consequência, nenhuma das duas impugnações poderá ser apreciada.
Recursos não conhecidos.
(REsp 1.009.485/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 14/12/2009) (Grifos acrescidos).

Com efeito, em regra, a desistência do recurso ou a renúncia ao 

prazo recursal constitui ato unilateral de vontade do recorrente que independe da 

aquiescência da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando o trânsito em 

julgado, se for o caso, à luz dos arts. 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973.

Essa compreensão pode ser extraída dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DO 
RECURSO ESPECIAL, SEM RESSALVAS. HOMOLOGAÇÃO 
EFETUADA. PEDIDO DE RETRATAÇÃO, EM RELAÇÃO A PARTE DO 
RECURSO, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a desistência do recurso 
produz efeitos imediatos, tendo em vista que, nos termos do art. 501 do CPC, 
"o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 
litisconsortes, desistir do recurso". A produção dos efeitos prescinde, 
inclusive, de homologação judicial, pois o atual Código de Processo Civil não 
exige essa providência (STF-RE 65.538/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Antônio 
Neder, DJ de 18.4.1975; REsp 246.062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli 
Netto, DJ de 20.5.2004).
2. Assim, formulado de modo regular o pedido de desistência do recurso, e 
havendo a respectiva homologação, opera-se a preclusão, cujo principal 
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efeito é o de ensejar o trânsito em julgado em relação à decisão recorrida, 
caso não haja outro recurso pendente de exame.
No mesmo sentido: REsp 7.243/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 
DJ de 2.8.1993; AgRg no RCDESP no Ag 494.724/RS, 3ª Turma, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, DJ de 10.11.2003. Na doutrina, o entendimento de José 
Carlos Barbosa Moreira.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1.014.200/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2008, DJe 29/10/2008) (Grifos 
acrescidos).
 
AGRAVO REGIMENTAL EM DESISTÊNCIA EM AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PENDENTE DE 
JULGAMENTO. DESISTÊNCIA PROTOCOLADA OPORTUNAMENTE. 
HOMOLOGAÇÃO.
1. O pedido de desistência dos recursos cabíveis, cumulado com o pleito de 
renúncia ao direito em que se funda a ação, desde que formulados antes 
do transcurso do prazo recursal, importa no trânsito em julgado da ação, 
nos lindes da motivação ventilada no petitório.
2. In casu, revela-se viável o pedido de desistência, uma vez que protocolado 
anteriormente à decisão do agravo regimental no recurso especial.
3. Restando inquestionável o equívoco cometido pela Secretaria do Tribunal 
(juntada tardia de petição), atestado, inclusive, por certidão por ela mesma 
expedida, não podem ser prejudicadas as partes do processo, impondo-se seja 
considerada oportunamente interposta a Desistência, que se pretende seja 
homologada.
4. Agravo regimental provido, para declarar nulo o julgamento realizado em 
04/02/2010, noticiado por certidão juntada à fl. 794 e homologar a desistência 
pleiteada às fls. 796/801, restando incólume a decisão de não conhecimento do 
recurso especial de fls. 777/781.
(AgRg na Desis no AgRg no REsp 902.711/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 18/11/2010) (Grifos 
acrescidos).

Desse modo, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo 

recursal determina, em regra, o trânsito em julgado da decisão impugnada, se não houver, 

vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte.

In casu, o Tribunal de origem atuou em desacordo com essa 

orientação, ao desconsiderar a desistência dos primeiros embargos de declaração opostos 

pela FAZENDA NACIONAL e proceder ao exame dos segundos embargos.

DO RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Em virtude das razões expostas em relação ao recurso especial do 

particular, o recurso especial não reúne condições de ser conhecido.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, 

CONHEÇO do apelo nobre da PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 

LTDA. e DOU-LHE PROVIMENTO, para reconhecer a preclusão consumativa e 

declarar o pedido de desistência formulado pela FAZENDA NACIONAL irretratável, a 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA28689033 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA   Assinado em: 27/04/2021 12:26:18
Publicação no DJe/STJ nº 3135 de 28/04/2021. Código de Controle do Documento: 302196b5-f619-4349-8962-cdba40ae9ccd



fim de que opere seus efeitos legais. Com arrimo no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO 

CONHEÇO do recurso especial do ente público.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 23 de abril de 2021.

Ministro GURGEL DE FARIA 
Relator
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1355707

Supremo Tribunal Federal

UNIÃORECORRENTE(S):

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROCURADOR(ES):

PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELIRECORRIDO(A/S):

JEFTE FERNANDO LISOWSKIADVOGADO(A/S):

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 05/03/2022.

Brasília, 5 de março de 2022.

Secretaria Judiciária
(documento eletrônico)
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